
MINISTÉRIO DA DEFESA
​SECRETARIA GERAL

SECRETARIA DE PESSOAL, SAÚDE, DESPORTO E PROJETOS SOCIAIS
HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS

Estrada Contorno do Bosque, s/nº – Sudoeste
CEP 70.673-900 – Brasília - DF

 

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 27/2025-HFA

 
 TERMO DE APOSTILAMENTO AO  CONTRATO Nº 14/2024HFA (ID 7220891) - PREGÃO Nº 90020/2024.

  
 CONTRATANTE: A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS .
  

 CONTRATADA: RCS TECNOLOGIA S/A (CNPJ 08.220.952/0001-22)
 

 

1. O ORDENADOR DE DESPESAS SUBSTITUTO DO HOSPITAL DAS FORÇAS
ARMADAS, Senhor ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO , nomeado pelo Boletim Interno nº
060/HFA, de 27 de março de 2024, CONSIDERANDO:

 

a) o contido na Cláusula Sétima do Contrato nº 14/2024-HFA  (ID 7220891), que versa
sobre a repactuação contratual, e Cláusula Nona - obrigações do contratado.

b) a Carta nº 0027/2025/COP-R-CR/RCS (ID 7823540), e seus anexos, requerendo a
repactuação dos valores contratuais, sobre os salários base dos postos de auxiliar de
bombeiro hidráulico, auxiliar de eletricista, auxiliar de engenharia e auxiliar
administrativo, bem como sobre os adicionais de insalubridade, em decorrência do
aumento do salário-mínimo nacional, conforme Decreto nº 12.342, de 30 de dezembro de
2024, vigente a partir de 01/01/2025.

c) o Ofício nº 0074/2025/COP-R-OF/RCS (ID 7823540), o qual solicita revisão dos
percentuais de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (CPRB) aplicados ao
contrato, implantado por um regime de reoneração gradual sobre a folha de pagamento,
da Lei da Desoneração (Lei nº 14.973/2024), alterando os custos tributários que incidem
sobre a receita bruta das empresas, afetando diretamente os custos do contrato, a contar
de janeiro de 2025.

d) o previsto no art. 135 e 136 da Lei nº 14.133/2021, bem como na Instrução Normativa
nº 05/SLTI-MP/2017, de 25 de maio de 2017, observando-se as disposições contidas no
Decreto nº 2.271/97, e as orientações do Tribunal de Contas da União.

e) o Decreto nº 12.342, de 30 de dezembro de 2024, e a Lei da Desoneração (Lei nº
14.973/2024).

f) a não caracterização de alteração contratual passível de celebração de termo aditivo,
uma vez que não se estão inovando os termos contratuais, mas tão somente adaptando o
valor estimado às circunstâncias que envolvem a execução das respectivas prestações,
por intermédio de reforço de empenho.
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g) o Parecer da Seção de Contabilidade do HFA, por intermédio da Parte n°
348/SCONTR HFA/SDALC HFA/DCAF HFA/CMDO LOG HFA/HFA/SEPESD/SG-
MD (7823549).

h) a anuência formal da Contratada, por meio de E-mail (7967089, ), concordando com
os cálculos apresentados.

i) a Análise de Conformidade sob o n° 46/2025-HFA (7967585).

j) o objeto original do contrato é a prestação de serviço de manutenção preventiva e
corretiva das edificações e estruturas, áreas comuns e residenciais, além dos
equipamentos, maquinários, instalações prediais, elétricas, hidrossanitárias, prevenção
contra e combate a incêndio, de prevenção contra descargas atmosféricas; de serviços de
manutenção e modernização de bens móveis e imóveis incluindo marcenaria, pintura
geral e em condições especiais, chavearia, manutenção de piscinas, vidraçaria, serralheria
e refrigeração, compreendendo o fornecimento de materiais, equipamentos, peças e
acessórios bem como outros serviços inerentes à manutenção e à conservação das
instalações dos Próprios Nacionais Residenciais – PNR, nas condições estabelecidas no
Termo de Referência.

 

2. RESOLVE, com amparo no artigos 135 e 136 da Lei nº 14.133/2021, lavrar o presente
TERMO DE APOSTILAMENTO, com o objeto de:

a) REPACTUAR, com efeito financeiro a contar de 1º de janeiro de 2025 até 1° de julho de 2026, o preço
do Contrato nº 14/2024-HFA (ID 7220891), sobre os salários base dos postos de auxiliar de bombeiro
hidráulico, auxiliar de eletricista, auxiliar de engenharia e auxiliar administrativo, bem como sobre os
adicionais de insalubridade, em decorrência do aumento do salário-mínimo nacional, conforme
DECRETO Nº 12.342, de 30 de dezembro de 2024, vigente a partir de 01/01/2025, de acordo com a
Cláusula Sétima do Contrato nº 14/2024-HFA (ID 7220891).

b) REONERAR, com efeito financeiro a contar de janeiro de 2025 até julho de 2026, o preço do Contrato
nº 14/2024-HFA (ID 7220891), no percentual de 8,6% (oito vírgula seis por cento), considerando 5% de
INSS e 3,6% de CPRB, revisando os percentuais de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta
(CPRB) aplicados ao contrato, implantado por um regime de reoneração gradual sobre a folha de
pagamento, da Lei da Desoneração (Lei nº 14.973/2024), alterando os custos tributários que incidem sobre
a receita bruta das empresas, afetando diretamente os custos do contrato, a contar de janeiro de 2025.

 

Item Descrição/Especificação Valor Mensal Estimado Valor Anual Estimado Percentuais

1

Serviço de manutenção predial sob
regime de execução direta com

dedicação exclusiva de MÃO DE
OBRA FIXA por posto de trabalho

para atender as necessidades da
MANUTENÇÃO dos Próprios
Nacionais Residenciais sob sua

administração.

R$ 142.351,31 R$ 1.708.215,71 8,33%

2

Fornecimento de MATERIAL,
SOB DEMANDA, por MAIOR

DESCONTO sobre tabela do
SINAPI e própria do HFA,

denominada "GRUPO 01 - PNR",
anexa ao TR.

R$ 56.648,24 R$ 679.778,90 8,33%
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3

Fornecimento de MATERIAL,
SOB DEMANDA, por MAIOR

DESCONTO sobre tabela do
SINAPI e própria do HFA,

denominada "GRUPO 01 - PNR",
anexa ao TR.

R$ 345.571,50 R$ 4.146.854,96 8,33%

Total R$ 544.571,05 R$ 6.534.852,58  

Tabela 1 (Referência: Seção de Contabilidade 7863058)

 

3. O preço do contrato comportar-se-á da seguinte forma:

a) item 1: terá acréscimo ao valor mensal do contrato em R$ 3.192,55 (três mil cento e
noventa e dois reais e cinquenta e cinco centavos), onde o valor mensal passará de R$
139.158,76 (cento e trinta e nove mil cento e cinquenta e oito reais e setenta e seis
centavos) para R$ 142.351,31 (cento e quarenta e dois mil trezentos e cinquenta e um
reais e trinta e um centavos), e o valor anual passará de R$ 1.669.905,13 (um milhão,
seiscentos e sessenta e nove mil novecentos e cinco reais e treze centavos) para R$
1.708.215,71 (um milhão, setecentos e oito mil duzentos e quinze reais e setenta e um
centavos).

b) item 2: será mantido em R$ 56.648,24 (cinquenta e seis mil seiscentos e quarenta e
oito reais e vinte e quatro centavos), não alterando os valores mensais e anuais.

c ) item 3: terá decréscimo ao valor mensal do contrato em R$ 3.461,48 (três mil
quatrocentos e sessenta e um reais e quarenta e oito centavos), onde o valor mensal
passará de R$ 349.032,98 (trezentos e quarenta e nove mil trinta e dois reais e noventa e
oito centavos) para R$ 345.571,50 (trezentos e quarenta e cinco mil quinhentos e setenta
e um reais e cinquenta centavos), e o valor anual passará de R$ 4.188.395,77 (quatro
milhões, cento e oitenta e oito mil trezentos e noventa e cinco reais e setenta e sete
centavos) para R$ 4.146.854,96 (quatro milhões, cento e quarenta e seis mil oitocentos e
cinquenta e quatro reais e noventa e seis centavos).

d) o valor mensal global do contrato passará de R$ 544.839,98 (quinhentos e quarenta e
quatro mil oitocentos e trinta e nove reais e noventa e oito centavos) para R$ 544.571,05
(quinhentos e quarenta e quatro mil quinhentos e setenta e um reais e cinco centavos).

e) o valor anual global do contrato passará de R$ 6.538.079,80 (seis milhões, quinhentos
e trinta e oito mil setenta e nove reais e oitenta centavos) para R$ 6.534.852,58 (seis
milhões, quinhentos e trinta e quatro mil oitocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e
oito centavos).

f) o valor a ser apostilado será o montante de R$ 3.227,22 (três mil duzentos e vinte e
sete reais e vinte e dois centavos) de decréscimo.

 

4. A estrutura de reoneração se dará da seguinte forma:

               I- 2025: 5% sobre a folha e alíquota sobre a receita bruta entre 0,8% a 3,6%.

              II - 2026: 10% sobre a folha e alíquota sobre a receita bruta entre 0,6% a 2,7%.

             III - 2027: 15% sobre a folha e alíquota sobre a receita bruta entre 0,4% a 1,8%.

             IV - 2028: Retorno para 20% sobre a folha de salários e eliminação da cobrança sobre a
receita bruta.

5. As despesas decorrentes do pretendido reajuste correrão à conta da Dotação Orçamentária,
constantes do Orçamento Geral da União (ID 7907497, 7943751):

UG/Gestão: 112408/0001.
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Programa de Trabalho: 05.122.0032.2000.0001.

PTRES: 168700.

Fonte de Recursos: 1000.

Tipo de Ação: Atividade.

Elemento da Despesa 339037/339039.

5.1. Para o exercício de 2026, a Dotação será indicada tão logo seja disponibilizada.

 

6. Fica o presente TERMO DE APOSTILAMENTO, ao qual as partes encontram-se sujeitas,
vinculado ao Contrato em pauta, para todos os fins.

 

ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO - Cel R/1
Ordenador de Despesas do Hospital das Forças Armadas

Documento assinado eletronicamente por Alberto Magalhães Nascimento, Ordenador de Despesas,
em 14/05/2025, às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 7967609 e o código CRC
163EFB58.
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